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OFICIO PRESIDENTE CERTIDAO nº 127/2013 
Do og

São Roque, 23 de setembro de.2048u. 1º.5428.
Jato4 ENTRADA Apes JA, .

Excelentíssimo Senhor Prefeito, |.sin e: Ne  
Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada
a expedição de CERTIDÃO do seguinte próprio: Ponte sobre o Rio Sorocamirim,
localizada na divisa do Município de Ibiúna, Vila Mirim conforme Lei nº 2599/2000
Artigo 17 Anexa. . g

Solicitamos ainda que conste da referida CERTIDÃO se

o próprio é oficial, sua exata localização, a descrição precisa do local (incluindo suas
dimensões), bem como encaminhar croqui especificando a localização do mesmo.

Na certeza de que dispehsará especial atenção ao
“pedido, desde já. agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,
/   

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA
Presidente    — Veregdor

(MAURINHO DE GÓES)
Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor . H

DANIEL DEOLIVEIRA COSTA -

DD Prafaitn da Eetânria Turietira da-Sã4n Rana
São Roque - SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

- ESTADO DE SÃO PAULO -

LEI N.º 2599
De 18 de outubro de 2000

PROJETO DE LEI N.º 31/00-L, DE 06/09/2000
(De autoria do VereádorPaulino Pereira - PSDB)
AVIVQURAFUN, 2462, DE2//09/2000

Dá denominação a vias públicas localizadas no Distrito
de Canguera e nos bairros do Goianã, da Campininha, do
Sorocamirim e do.Pavão.

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística
de São Rogue, no uso das atribuições que lhe são conferidaspor Lei,

: Faz saber que a Camara Municipal da Estancia Turistica o

de São Roque'decreta e ele promulga a seguinte Lei: .

"os Art. 1.º Fica denominada “Estrada Marilu”, a via pública conhecida pelo mesmo
nome, que tem início em um ponto localizado entre o Km2 é Km 3 da Rodovia “Prefeito Quintino de Lima”, lado
esquerdo, sentido São Roguea Ibiúna, Bairro do Goianã, passando pelo LoteamentoVinhedos de São Rogue, pela frente

da propriedade do Senar, e pelo Loteamento Jardim Santa Vitória, atéatingir um ponto localizado entre o Kms e Kmó
da Rodovia “PrefeitoQuintino de-Lima”, no Bairro da Campininha.

AH90 Fica denominada Betrada da Cat? à vin nública onnhénidaDa a  
pelo mesmo nôme,* que tem início em um ponto localizado entre oKms e km6 da Rodovia“ Prefeito ..
Quintino de Lima”,lado direito, sentido São Roque a Ibiúna, no Bairro da Campininha,passando por
um túnel sob oleio da Ferroban (ex-Fepasa), seguindo à direita até a divisa com o Município de

Mairinque.

Art 3.º Fica denominada | “Estrada dasFlores”, a via pública
- conhecida pelo mesmo nome » que tem início em umponto localizado entre 6 Km8 e km9 da Rodovia
“Prefeito Quintino deLima”, lado direito, sentido São Roque a Ibiúna, junto à propriedade da
SABESP, Distrito de Canguera, terminando na entrada do Sítio e FloriculturaMasaaro.

Art. 4º Fica denominada “Estrada Angolana”, a viapública-que tem

passando. pela Portaria dó Loteamento Parque Teresa Cristina, e terminando na entrada do Sítio

Gualiente. -.
Art. 5.ºFica denominada “Estrada Baden Club”, a via pública,

“ canhanida mala meemn nnme me tam inínia em vm monto lnralicado na “Petrado- Anonlanao? ET a
terminando na entrada do Sítio Soares. E .

o AU
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

- ESTADO DE SÃO PAULO- 
Art. 6º Fica denominada “Estrada da Capela”, a via pública

conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada da Cefri”, junto ao túnel da Ferroban (ex-
Fepasa), passando em frente da propriedade do Grêmio União Sanroquense e pela Vila dos Crentes,
terminando na “Estrada dasFlores”, Distrito de Canguera - .

Art. 7º Fica denominada “Estrada Campininha”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada da Capela”, próximo ao leito da Ferroban
(ex-Fepasa), no Bairro Campininha, terminando na “EstradaAngolana”.

Art. 8.º Fica denominada“Estrada Jornal O Dia”, a via pública que

em início na “Estrada da Capela”, em frente à “Vila dos Crentes”, Bairro da Campininha, terminando
1a “Estrada Angolana”, em um ponto próximo à portaria do Loteamento Parque Teresa Cristina.

« o ar “9.º Fica denominada “Estrada dos Góes”, a via pública que tem

«nício na “Estradadas Flores”,, Junto-à propriedade da Sabesp, Distrito deCanguera, terminando na

entradado sítio pertencenteaos sucessores do espólio de Roque José de-Góes..

: Art. 10 Fica denominada “Estrada Maciel”, a via pública conhecida

pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado próximo ao Kml0 da Rodovia “Prefeito
Quintino de Lima”,lado direito, sentido São Roque a Tbiuna, Distrito de Canguera, passando sobre o

“RibeirãoPonteLavrada”, terminando na Vila Maciel.

Art. 11 Fica denominada “Estrada do Barrocão”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado próximo ao Kml1 da Rodovia
“Prefeito Quintino de Lima”, lado esquerdo, no sentido São Roque a Ibiúna, Distrito de Canguera,

passando pelo “Bairro Cascavel”, termmando na entrada do sítio Barrocão, tambémsonnemdo como
“Sítio dos Camargos”- x

Art, 12 Fica denominada “Estrada Cascavel”, a via pública que: tem
início na “Estrada do Barrocão” e termina na entrada do Sítio Zico Reducino«Baitro Cascavel.

Art. 13 Ficadenominada “Estrada Rincão Azul”, a via pública”que
tem início em um. ponto próximo ao Km11 da Rodovia “Prefeito Quintino de Lima”, lado direito,ibid e ns mn This TWotrida ds Chrnnrises: Cocais tica as Pts: Data Treta:

E SENSE ARMENBENDES O ME SSMEcsutR taao  
terminando na entrada do Sítio Paiol 1.

Art. 14 Fica denominada“Estrada Godinho”, a via pública conhecida

pelo mesmo nome, que tem início em um ponto próximo ao Km12 da Rodovia “Prefeito Quintino de

- Lima”, lado direito, sentidoSão Roque a Ibiúna, em frente à portaria de entrada do loteamento Vale
das Flores, passando sobre o Ribeirão Ponte Lavrada, terminando na-enitrada do Sítio Godinho, junto

. à divisa com o Município de Mairinque.

Art. 15 Fica denominadaEstrada do Feirante”, a via pública que tem
início na “Estrada Godinho”, segue na direção 'da divisa com o Município de Mairinque, terminando
na entrada do Sítio Paiol II. q
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- ESTADO DE SÃO PAULO -

fadt, 10 Tica Uchuiiiliada Estidda GU rdvão , d vid puvita que Lem

início no final da “Rua Benedito Silvino de Camargo”,junto ao Pontilhão da Ferroban (ex-Fepasa),em
um ponto localizadoentre o Distrito de Canguera-e Bairro do Pavão, terminando ao lado da EMEF

“Prof. Antonio Cavaglieri”, :

Art. 17 Fica denominada “Estrada dos Venâncios ”, a via pública
conhecida como “Estrada dos 'Venâncios SQE 494”, que tem início ão lado da EMEF “Professor
Antonio, Cavaglieri”, Bairro do Pavão, terminando na ponte de concreto localizada sobre o Rio
Corocamirim divica com o Municinio de Thiina Vila Mirim

e

 
Art. 18 Fica denominada “Estrada da Batalha”, a via pública

conhecida pelo mesmo nomé, que tem inicio na “Estrada do Pavão”, no local conhecido como Morro
do Ouriço, terminando na “Estrada dos Venâncios”, próximo à EMEF Sober Antonio,
Cavaglier?”, Bairro do Pavão.

Art, 19 Fica denominada “Estrada Guatambu”, a via pública que tem
início na “Estrada dos Venâncios”, Bairro do Pavão, terminando na entrada do Sítio Pavão I.

Art. 20 Fica denominada “Estrada Brasília”, a via pública que tem

início na “Estrada dos Venâncios”, terminandona entrada doSítio Parron.

. Art. 21 Fica denominada “Estrada do RioAbaixo”, a via pública .

conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada dos Venâncios”, junto à EMEF da Vila
Mirim, seguindo na direção do Bairro do Carmo, passando pelo local denominado Capim Fino,
terminandojunto ao Viadutoda Ferroban (6x-Fepasa). -

Ê Art. 22 Fica denominada “Estrada Velha do Carmo”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início no final da “Rua Martinho Xavier Fernandes”, junto ao

Viaduto sobre o leito da Ferroban (ex-Fepasa), terminando na “Estrada do Rio Abaixo”, junto ao local .

rdenominado Sítio Capim Fino. .

Art. 23 Fica denominada “Estrada das Três Cruzes”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada Velha do Carino”, terminando na “Estrada
dos Venâncios”, VilaMirim.

“ Art 24 Fica denominada“Estrada dos Gomes”, à via pública que tem
início na “Estrada das Três Cruzes”, terminando na entrada do loteamento Recanto de São Roque.

, L

Art. 25 Fica denominada “Estrada Canadá”, a via pública -com-cerca

de 500 metros de extensão, que tem início na, “Estrada das Três Cruzes”, terminando na entrada do
Sítio do Puck, também conhecido como Sítio-dos Búzios. . a cãodd. dt Viva ULiiViNiNaAdO Itigua UvS tdliidipus , à via pPpuvilva ut
tem início na “Estrada dos Venâncios”, terminando na “Estrada das Três Cruzes”.

'
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

- ESTADO DE SÃO PAULO -

Art. 2! Fica denominada Estrada do Faraiso, a via publica
“conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada dos Venâncios”, seguindo pelo centro do

loteamento Chácara Paraíso, passando” pela Clínica Adventista,|terminando na “Estrada do Rio
Abaixo”,próximo ao Viaduto daFerroban (ex-Fepasa). ,

e

Art. 28 Fica denominada “Estrada do Trânsito”, a via pública, sem

saída, com cerca de 600 metros de extensão, que tem início na “Estrada do Paraíso”, terminando em
frente ao lote de n.º: 85 e no fundo do lote 97 do loteamento Chácara Paraiso.

. Art: 29 Fica denominada “Estrada Capim Fino”, a via pública que tem
início na “Estrada do Rio Abaixo”, junto ao Sítio Capim Fino, terminando no final da “Estrada do
Paraiso”,

Art. 30 Fica denominada “Estrada Bela Vista”, a via pública, sem

saída, com cerca de 400 metros dê extensão, que tem início na “Estrada do Rio Abaixo”, passando
sobre o Ribeirão e junto à Igreja da Congregação Cristã do Brasil (Núcleo Vila Mirim), terminando no
loteamento Bela Vista.

a Art. 31 Fica denominadaEstrada São. Carlos”, a via pública, que tem
início na “Estrada do Vinho Km!”, terminando na Estrada conhecida como “Estrada do Pessegueiro”.

É Art. 32 fica denominada “Estrada da Cachoeirinha”, a via pública que

tem início na “Estrada do: Vinho”, Kml, passando em frenteà Adega dos Vinhos Quinta do Nino,
terminando no local conhecido como Olaria Velha.  Ec medo x E errAt 55 Piá UCuulniiliaua Lstidda GU oUIULAIIMi! , à via pviUItA
que tem início na “Estrada da Cachoeirinha” e segue rumo ao Bairro do Sorocamirim, passando pelo

loteamento Parque Kaguassú, terminando naEstradaconhecida somo “Lozzano”, Bairro Ponte

Lavrada

Art. 34 Fica denominada “Estrada Pastore”, a via pública.que tem
ihício na “Estrada do Vinho”,Km3, terminando na “Estrada do Sorocamirim”.

Art 35 Fica denominada “Estrada Capela do Cepo”. a via pública

. —e tem inició na “Estrada do Sorocamirim”e segue em direçãoaoBairroCapela doCepo,passando
pela FloriculturaKurog;, terminando. na Estrada conhecida como “Estrada do Pessegueiro”.

1 Art. 36 Fica denominada “Estrada dos Moraes”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Vinho”, lado esquerdo: no sentido São

Roque ao Distrito de Canguera, seguindo pelo centro do Bairro do Sorocamirim, terminando na
“Estrada do Sorocamirim”

— Al. 5+ ficã denominada Lsitada do iMoiilã, à via puulica
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Vinho”, ao lado da EMEF do

Sorocamirim, terminandonarotatória da entrada do loteamentoRecantodos Pássaros. 
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' Art. 38 Fica denominada Estrada Barroca Funda”, a via publica
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Morita”, lado esquerdo, nô sentido Bairro
Sorocamirimpara o loteamento Recanto dos Pássaros, terminando na entrada do Sítio Capitão.

- 'Art. 39 Fica denominada “Estrada Caatinga”, a via pública conhecida

pelo mesmo nome, que tem início .na “Estrada do Vinho”, lado esquerdo, sentido São Roque ao

Distrito de Canguera,junto à Capela da Grama, terminando na “Rua Benedito Moraes Góes”.

Dado RA Micro siga ras io CM DS ma geo DO Pen ss
pf Abdo Ti ABdbivEgAta dditd Astol pittiiid Mbtb AMD dotl dsiniiitio dim AtiibAit

formada pelos Bairros do Goianã, -Campininha, Sorocamirim, Pavão é Vila Mirim, onde estão
localizadas as vias públicas denominadaspelos artigos 1.º a 39 desta Lei.

. Ar. 41 O Setor competente da Prefeitura providenciará o

emplacamentodas citadas vias públicas.

“ Art. 42 As despesasdecorrentes com a execução desta Lei correrão
por conta dedotação própria do orçamento vipente.

. Art. 43 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. E '

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 18/10/00

o
” o tai o VS
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ANTONIO CARLOS PEREIRARIOS
PREFEITO EM EXERCICIO

Publicada aos 18 de-outubro dé 2000, no Gabinéte do Prefeito
Aprovada aos 26 de setembro de 2000, na 31º Sessão Ordinária

,

 



   PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

   
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 210/2013 - DPM

São Roque, 16 de outubro de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidãon.º 127/2013

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ulicio em reterência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 138/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

Engê Sérg

Diretor Depto:  ASérgió-RitardoDe Angelis
Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Epiçes Gadada dido

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125

CETERR1S/10/2013-10209:58 8444/2013 FL
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PRAPARRA aRD e APTE aADSNEESA

CERTIDÃO Nº. 138/13

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 127/2013, da Câmara

Municipal da Estância Luristica de são Roque, que a ponte em questão, & oficial, não

possui denominação oficial, localiza-se na Estrada dos Venâncios, (divisa dos

municípios de São Roque e Ibiúna— Bairro Pavão, conta com 38,Go" de extensão e

10mts de largura. Segue anexo o croqui do local. Eu, Daiane

Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Euo
(Sérgio Ricardo de Angelis), Diretor do DepartamentodePlanejamento e Meio

Ambiente, certifiquei aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
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